
A KO L X X — N . N 24 G — SEXTA-FEIRA, 4 DE NOVEMHRO DE TOGO D TA RIO OFICIA Ü _ 
Estado d* São Paulo (Estados Uwdog do ßratitm 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D K C K E T O N . 37.431, D E 3 D E N O V E M B R O D E 19(10 

A l t e ra as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente do 
Depar tamento de Aguas e Esgotos . 

C A R L O S ) A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando du suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a m suplementadas em Cr$ 6,000.000,00 (seis mi''iões 

dc cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente do Depar tamento de Aguas e 
Esgotos, abaixo d i s c r im inadas : 

V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8.63.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
C r * 

30 A r f g o s de expediente 
300 Art igos de escritório e de desenho, impressos e pape lar ia 500. J'0.00 
3fi Custeio, manutenção e conservação 

3G4 Veículos, semoventes e ar reamemos 1,0OU. Y!< .00 
37 Serviços Indust r ia i s 

370 Matéria p r ima e de custeio para o f ic inas 2 .000.OB 00 
312 Serviços de águas e esgotos.. 2.5O0.O'K).O0 

Toíal 6.000. Y*> 00 
Ar t i go 2.o — P a r a a f c n d e r às suplemcntações de que t r a f a o art igo 

anter ior , f ica reduzida na importância de C r$ b.000.000.00 «seis milhões de ^ ' 'U -
zeiros). a dotação do orçamento vigente do mesmo D e p a r u m e n t o , abaixo d i s c r i 
m i n a d a : 

V E R B A N . 2 
Ma t e r i a l e Serviços 

e.63.3 3 Ma t e r i a l de Consumo 
Ct'$ 

39 M a t e r i a l dc distriouição remunerada e g ra tu i ta 
391 M a t e r i a l de águas e esgotos .'. 6 000 •}m.fKI 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u o l i -
caçáo. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as dispos :ções em contrário. 
P..;ãcio do Governo do Estácio de São Pau lo , aos 3 de novembro de 

ISttSü. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 
Jo«6 Vicente de F a r i a I . ima 

• Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neg l . i e s 
do Governo, vos 3 de novembro de 1960. 

João de S ique i ra Campos — Di re to r G e r a l , Subst i tu to , 

D E C R E T O N . 37.455, D E 3 D E N O V E M B R O D E 19G0 

Regu lamenta a concessão dos favores previstos n a I ei n . 
5 817, de 16 de agosto de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O G O V E R N A D O R 
D O E S T A C O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — Os clubes e entidades esportivas, para obtenção dos f a 

vores de que t rata a L e i n . 5.817. de 16 de agosto de 1960, deverão d i r i g i r i v . u c -
r imento às Comissões Julgaáoras das Delegacias Regionais da Fazenda , no i n 
terior, ou à Secção de Ju l gamento competente do Depar tamento du Rece i ta na 
C a p i t a l conforme, o caso, ins t ru indo-o com as seguintes oravas : 

I — estatutos, de inte i ro teor, devidamente registrados; 
I I — atestado de registro no Depar tamento de Educação Física e E s 

portes (Conselho Reg iona l de Despor tos ! . 
5 l . o — As mesmas provas devem ins t ru i r pedidos de cance lamento 

de débitoi or iundos de aquisições consideradas isentas pel-i menc ionada l e i . 
S 2.0 '•— O cancelamento dos débitos iá encaminhados à cobrançi 

execut iva dependerá ^o pagamento de custas e demais despesas. 
5 3.o — Se o débito fõr anter ior à vigência deUe decreto, o cance la 

mento condic iona-se à apresentação do requer imento dentro de 90 (noventa) o M S 
de sua vigência. 

Ar t i go 2.o — As p lantas e projetos relat ivos às construções ou i n s 
talações a que se refere o art igo l . o . í l . o , da L e i n . 5.317, de 16 de aaõS'e de 
1960, deverão ser aprovados pela Secção dc E n g e n h a r i a do Depar tamento dc e d u 
cação Física e Espor tes . 

A r t i s o 3.o — Se, dentro de 10 (dez) anos da aquisição, fõr dado ao 
Imóvel adquir ido com os favores referidos no art igo l . o , a<nda que p a r c i a l m ' n t e , 
dest ino diverso do que mot ivou a isenção, o imposto será exigido integralmente, 
«crescido do ad ic iona l moratório cabível, salvo se, em caso ae alienação, se se/«iir 
dentro do prazo de 30 ( tr inta) dias, a aquisição de o u t u imóvel destinado ao 
mesmo f i m . 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor i .a data dc sua püb'1-
cacão. 

Ar t igo 5.0 — Revogam-se as disposições em 
P M l á e i n rln Gnvèrnn rln Estado rln São Paulo , 

ontrário. 
nos 3 de novembre- de 

i960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de Pau la Vicente de A/.evedo 
Márcio R ibe i ro Por to 

Pub l i cado na Di re tor ia Ge ra l da Secretar ia de F i t a d o dos Negócios 
do Governo, tios 3 de novembro de 1DG0. 

João de S ique i ra Campos — Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 37.456, DK 3 D E N O V E M B R O D E 19G0 

Dispõe sobre relutarão de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A , DIO C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O SÃO l A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do ar t igo 
197, da C . L . F . , 

I) e <• r e i a : 
Art igo 1 o —- F i c a relotado no Ins t i tu to de Educação " D r . A l f r edo 

P u j o l " , de P i r a j u i , ; m (1) cargo óe Inspetor de A lunos - Q S E - P F - T I I - Re f e 
rência " 2 2 " . lotac'o no Ginásio Es tadua l de Pau lo de F a r i a , provido em caráter 
efetivo por d. Eugénie M a r c h e s ! M a r a n c z i . 

Ar t igo 2,o — Será expedido pelo D i re tor G e r a ! da Secretar ia de 
Estado dos .Negócios r a Educação, t i tu lo referente ao presente decreto. 

A r t i g o 3 o — Este decreto entra-á em vigor na data de sua publicação. 
Palácio : o Governo do Estai ,o de São Paulo , em 3 de novembro de 1960, 

C A R L O S A L B F / R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc iano Vasconcel los de Carva lho 

Publ icado i 'u Diretor ia. G o r a i da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, nos 3 rie novembro de 13G0. 

João d>* S iqueira Campos , 
D i re tor G e r a l . Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 37.457, D E 3 D E N O V E M B R O D E 1960 

•Jispõe sobre a abertura de un i crédito suplementar de 
CrS 900.000.00. no Inst i tuto de Cafe do Estado de São P. iuNi. 
i ' i m in is t rado p r l a Superintendência dos Serviços do Café d * 
Secretar ia da Fazenda 

C A R L 0 3 A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D£ S A O I - A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l .o — F i ca aberto no Ins t i tuto de Café do Estado de S i o 

Pau lo , admin i s t rado pela Superintendência des Serviços do Café d a Secretar ia 
da Fazenda , nos termos do art igo 6.o, do Decre to -Le i n . 12.281, de 29 de novembro 

de 1941, u m crédito de C r$ 900.000.00 (novecentos m i l cruzeiros 1), suplénfêntnr ãá 
dotações aba ixo d i sc r iminadas do orçamento aprovado pelo Decreto n , 36.14-, á* 
5 de jane i ro de i960, ? saber; 

P A R T E I I 
D E S P E S A G E R A L 

Serviços Administrativos 
P A R A G R A F O 3 .0 

Administração Imobiliária 
Administração do próprios de propriedade dt> J 
Ins t i tuto de Café do Estado de São Pau lo 

V E R B A N . 4 
Material e Serviços 

8.09.3 3 M a t e r i a l c;e Consumo C r $ 
34 Vestiários c Dormitórios 

342 Un i f o rmes e fardamento» SOO.000,09 
8.09.4 4 Despesas D'versas 

41 Ut i l idades Cont ra tua i s 
- 410 Gás, telefone e energia elétrica 600.000.09 

S o m a da verba n . 4 000.000,00 

T o t a l das Suplemcntações . . 900.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos proveniente? do excesso dc arrecadação na rubrica. 4-1 do orçamento 
aprovado pelo Decreto supra c i tado, ver i f icado neste exercício. 

A r t i go 2.o — Este decreto entratá em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revognm-se as disposições em contrário. 
Palácio ,io Governo do Estado de São Paulo , c m 3 de novembro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Vicente ele Azevedo 

Pub l i cado na. D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negoc ia* 
do Governo, aos 3 rie novembro de 19G0. 

João d r S ique i ra Campos , 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O X. 37.458, DE 3 DE N O V E M B R O DE 19G0 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vlgenle d » 
Faculdade de Filo.sofra. Ciências e Feiras rie Araraqiiara, 
aprovado pelo Decreto u. 3G.1G5, rie 21 de janeiro de 19G*. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a m suplementadas n a importância de Cr.t .• 

4.000.000.00 ' qua t ro milhõc» cie cruzeiros) , as dotações do Orçamento vigente 
da Facu ldade tie F i l oso f i a , Ciências e L-atras de Ari i ruquui-n, abaixo d i s c r i 
m i n a d a s : 

V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e. Serviços 

C r $ 
S.31.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 

20 Instalações e equipamentos 
2C0 Móveis, utensílios, Uípcçurias o máquinas para serviços 

de expediente, de contabi l idade dc estatística c s i m i 
lares 200.000.00 

201 Instalações o equipamentos de laboratórios, de. obser
vatórios e s imi lares - 100.000.09 

21 Apare lhos e instrumentos técnicos 
210 Apare lhos e ins t rumentos físicos, de engenhar ia , médi

cos, de laboratórios de observatórios e s imi lares 2.000.000,06 
211 Ins t rumentos musica is de gravação e reprodução de 

s o m e s im i l a r es . . . . . . , 100.000.00 
22 Máquinas e acessórios 

220 Maquinaríeis pura of ic inas 1O0.000 00 
226 Máquinas fotográficas, cinematográficas e de projeção 100.000 00 

25 Bib l io tecas e museus 
2ãD Bib l io tecas ' , 1. 0O0,000.00 
28 Imóveis 

280 Próprios do Estado . . . 400.000.00 

T O T A L 4.000.000 0') 

8.31.1 1 
10 

100 

Ar t i go 2 o — P a r a atender às suplementações constantes do art igo 
anter ior , f ica reduz ida no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

C r $ 
Pessoal Variável 
Extranumerários 
Cont ra lades . . . . . . 4.000.000 0 * 

A r t i g o 3 o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica:ão. 
A r t i g o 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 3 de novembro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Vicente d» Azevedo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
õo Governo, aos 3 de novembro de 1960. 

João de Sique ira Campos 
D i r e t o r Gerat , Subst i tu to 

D E C R E T O X . 374-59, D E 3 D E N O V E M B R O D E H>(!0 

A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a sup lementada na importância de C r $ 30.4H.29 

( t r i n t a m i l . quatrocentos e quatorze cruzeiros e v inte ce i- t i ivcsl a dotação-do 
orçr.mento vigente, abaixo d i s c r im inada , atribuída à Secretar ia de Es tado dod 
Negócios da Segurança P u b l i c a : 

C A S A D E DETENÇÃO D E SÃO PAULO 
V E R B A N . 110 

Mat ,cr ia l e Serviços 
Cr * 

8 24 .3 3 M a t e r i a l de Consumo 
30 Ar t i gos de expediente 

300 Art igos de escritório e de desenho, impresso e pape l a r i a 30.414 20 
Ar t i g o 2.o — P a r a atender a supieintnt::ção ce oue t ra ta o art-gr» 

anter ior , f ica reduz ida no mesmo orçamento, código e dt peiuieneiu nele menc i o 
nados, a seguintes dotações: 

CASA D E DETENÇÃO D E SÃO P A U L O ' 
V E R B A N . 110 
M a t e r i a l e Servir»? 

Cr$ 
8.24.3 3 M a t e r i a l de Consumo 

31 Alimentação 
313 Combustíveis p a r a coz inha . . . 30.414,201 

P A G I N A 2 


